
 
 

 

Exmos. senhores, 
 
Júri do concurso, Câmara Municipal de Vila do Conde 
Empreitada Denominada:” Obras do Plano de Investimentos para a União de Freguesias da 
Bagunte, Parada, Outeiro e Ferreiró” 
Relatório preliminar datado de 3/08/2020 e publicado no dia 07/08/2020, elaborado nos termos 
do artigo 146.º do Código dos contratos Públicos (CCP) 
Concurso Público 
 

Construções Pardais- Irmãos Monteiros Lda, concorrente ao supra referido concurso público, com a 

respetiva proposta admitida, vem nos termos do disposto no artigo 123º do CCP, pronunciar-se, por escrito, 

sobre tal relatório em sede de Audiência Prévia. 

 

Por estar em tempo, ter fundamento e legitimidade a concorrente Construções – Irmãos Monteiros Lda. não 

pode deixar de contestar o Relatório Preliminar, pugnando por decisão diversa, nos seguintes termos e com 

os seguintes fundamentos: 

Avaliação da Qualidade Técnica da Proposta (QTP) 

Após análise da avaliação da proposta da Pardais, e da análise da avaliação e dos documentos da proposta 

do concorrente Sotecnisol, S.A. e analisando também os todos os critérios de avaliação de acordo com 

Programa de Procedimento: 

 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

Detetamos algumas lacunas na avaliação da nossa proposta e na avaliação da proposta concorrente que 

passamos a enumerar: 

 

1- Da análise realizada, e presente no relatório preliminar, relativamente à avaliação feita para a 

Metodologia Q1 pelo Excelentíssimo júri o resultado foi o seguinte: 

 



 
 

 

Resultando a seguinte avaliação: 

 

Nesta situação em concreto na alínea a) M mais concretamente no primeiro ponto de análise a nossa 

proposta é penalizada, sendo que no nosso documento (Metodologia e planeamento dos trabalhos) está 

bem explicito essa indicação, conforme podem verificar no print em baixo. 



 
 

 

Para além desta informação o capítulo 5 reforça o programa de trabalhos executado e explica seu conteúdo. 

Com isto não existe lugar a penalização neste ponto conforme relatório preliminar e deve haver lugar à 

retificação dessa penalização passando a nossa pontuação da alínea a) M de 1,400 para 1,750. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

2- Ainda na avaliação de Q1 mas agora na alínea b) E na avaliação da proposta da Construção Pardais 

existe penalização relativamente ao ponto “ Localização e planta do Estaleiro” referindo que não 

existe, mas essa indicação existe , conforme passamos a demonstrar nos prints em baixo, onde 

falamos da localização , referimos que estaleiro vão se localizar na zonas de implantação da obra, 

colocamos planta do estaleiro a colocar na zona delimitada de intervenção. (Capítulo 2 da 

Metodologia – Estaleiro) 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

Como podemos demonstrar em cima fomos penalizados neste item, quando não devíamos ter sido, portanto 

solicitamos que também este ponto b) E seja retificado passando a pontuação desta alínea de 0,250 para 

0,375. 

 

 



 
 

 

 

3- Passando agora para o Q3- Plano de trabalhos, fomos penalizados em 3 itens na alínea a) 

Apresentação do plano de trabalhos, pelo qual não podemos concordar, ficam os prints do relatório 

preliminar: 

 

 

 
 



 
 

 

 

Após análise desta tabela fomos penalizados no 1 ponto da alínea a), que diz “revela o conjunto e sequência 

de todas as espécies de trabalho previstos no MQt, ora o nosso plano de trabalhos está completo com todos 

os artigos e espécie de trabalhos de acordo com o MQT, tendo por isso sido feita uma avaliação errada e uma 

penalização de 0,71 que pretendemos que seja corrigida. Também nos é dada penalização (0,71) para o ponto 

“explicita as atividades predecessoras e sucessoras” quando na realidade essa indicação existe e está bem 

identificada no nosso documento Plano de trabalhos, ao longo de todo o documento. 

 

  

Nesta mesma alínea somos também penalizados no ponto “explicita de forma clara o caminho critico”, ora 

nosso plano de trabalhos tem a seguinte legenda no final de cada página: 



 
 

 

Sendo aqui indicado que barras a vermelho identificam atividades críticas, deixamos um exemplo: 

 

Portanto está explicito de uma forma clara as atividades críticas. 

 

Resumindo neste ponto relativamente à Q3 alínea a) pretendemos que seja reavaliada a nossa proposta e 

sejam corrigidas as pontuações passando a nossa avaliação neste ponto de 0,571 para 1,750. 

4- Relativamente à proposta da Sotecnisol, também foram detetadas situações que devem ser 

corrigidas, e que iremos expor neste ponto 4 da nossa exposição. 

 

4.1- Alínea b) Estaleiro de Q1 o primeiro ponto diz “Discrição das Principais instalações adequadas à 

empreitada”, e não existe qualquer penalização, quando na proposta do nosso concorrente não 

existe descrição, mas apenas uma indicação, não entendemos que este paragrafo, “Pela 

especificidade do tipo de implantação e área de terreno disponível, pretendemos fazer o estaleiro 

principal na Etar de Bagunte. O terreno será vedado conforme figura abaixo, será instalado um 

contentor escritório para reuniões e utilização da fiscalização, um contentor ferramenteiro, um WC 

químico e vedação. Na Etar de Parada instalaremos um pequeno contentor ferramenteiro, um WC 

químico e vedação em chapa lacada com dois metros de altura na zona da via pública.”, cumpra com 

o solicitado, no programa de procedimentos, sendo portanto dada uma penalização, o que não se 

verificou. Com esta penalização a pontuação da alínea b) de Q1 da Sotecnisol baixaria dos 0,250 para 

0,125. 

 

4.2- Na alínea c) de Q1 é solicitado no 1 ponto de avaliação “organigrama funcional da equipa a afetar 

à obra “, na proposta do nosso concorrente Sotecnisol não é indicado qualquer organigrama no 

documento metodologia aqui em avaliação, portanto terá que existir a penalização neste ponto, o 

que não sucedeu. 

No ponto seguinte desta mesma alínea é pedido “Indicação das funções de toda equipa técnica afeta 

à obra” o que não nos foi possível identificar no documento Metodologia da Sotecnisol, devendo ser 

dada a respetiva penalização. 



 
 

Portanto com as penalizações devidas e feitas a correção a pontuação nesta alínea passaria de 0,167 

para 0,00. 

 

4.3- Passando para Q2- Gestão da Qualidade , segurança e ambiente, mais concretamente alínea b) 

Gestão da segurança , onde a proposta da concorrente Sotecnisol apenas é penalizada no último 

ponto de avaliação “ Indica a previsão de planos pedonais alternativos e…”, mas na realidade a parte 

referente a Gestão de segurança do documento “ Gestão da qualidade, segurança e ambiente” da 

Sotecnisol em quase nada tem haver com a obra em questão, pois remetem nos para outra obra 

conforme demonstramos no print seguinte: 

 

 

Continuando esta avaliação no que à segurança diz respeito, focada na obra “ Reabilitação do reservatório… 

da Brandoa Baixa” , com isto jamais pode se pode dizer avaliar este documento , quando ele “estuda “ outra 

obra e não a obra a concurso, não podendo ser dito que verifica o ponto “ Define objetivos de segurança” e 

“ Define princípios de atuação”, quando não é “estudada” a obra em questão, mas sim outra obra. Sendo 

assim solicitamos que seja penalizada a proposta do nosso concorrente Sotecnisol na alínea b) Gs de Q2 , 

passando a sua avaliação nesta alínea de 0,188 para 0,063. 



 
 

 

5- Em suma após a exposição dos pontos anteriores e tendo a certeza que será dada a devida atenção 

ao exposto, pois se trata de uma obra com um peso de valia técnica de 50% ao qual deve ser tido a 

maior atenção possível, elaboramos uma tabela com as correções mencionadas ( em anexo 

documento “Avaliação de Propostas final”), onde são introduzidas as exposições feitas neste 

documento, ao qual não duvidamos vão ser corrigidas, e que leva a uma considerável alteração na 

valia técnica da ambas propostas e consequente alteração final classificação. 

 

 

 

Pelo exposto, 

 

Deve a presente Reclamação ser atendida e ser reavaliada a proposta do concorrente Sotecnisol, 

S.A, bem como reavaliação da proposta da Contruções Pardais nos termos e com os 

fundamentos supra expostos. 

 

Outro tanto e consequentemente, alterando-se a ordenação das propostas, e tendo em conta os 

critério de adjudicação, deverá a proposta da ora Reclamante ( Construções Pardais- Irmãos 

Monteiros Lda) ser classificada em 1º lugar. 

 

Alpendorada e Matos, 13 de agosto de 2020. 

 

 
 



%p 50%
%QTp 50%
QTP Q1+Q2+Q3

Não indica Penalização Total Correcção Não indica PenalizaçãoTotal Correcção
a)Memória (35%) a)Memória (35%)

. 1,000 . x 1,000

. 1,000 . 1,000

. 1,000 . 1,000

. x 1 . 1,000

. 1,000 . 1,000
Total (35%) a) 1,400 Total (35%) 1,750

b)Estaleiro (10%) b)Estaleiro (10%)
. x 1,25 . 1,250
. x 1,25 . 1,250
. x 1,25 . x 1,25
. 1,250 . 1,250
Total (10%)b) 0,125 Total (10%) 0,375

c) O(5%) c) O(5%)
. x 1,666 . 1,666
. x 1,666 . 1,666
. x 1,666 . 1,666
Total (5%) c) 0,000 Total (5%) 0,250
Total Q1 1,525 Total Q1 2,375

a) GQ(5%) a) GQ(5%)
. 2,500 . 2,500
. 2,500 . 2,500
Total (5%) a) 0,250 Total (5%) 0,250

b) GS(5%) b) GS(5%)
. 1,250 . 1,250
. x 1,25 . 1,250
. x 1,25 . 1,250
. x 1,25 . 1,250
Total 5% b) 0,063 Total 5% 0,250

c) GA (5%) c) GA (5%)
. 1,250 . 1,250
. 1,250 . 1,250
. 1,250 . 1,250
. 1,250 . 1,250
Total 5% c) 0,250 Total 5% 0,250
Total Q2 0,563 Total Q2 0,750

a) PT (20%) a) PT (20%)
. 0,714 . 0,714
. 0,714 . 0,714
. 0,714 . 0,714
. 0,714 . 0,714
. 0,714 . 0,714
. 0,714 . 0,714
. 0,714 . 0,714
Total (20%) a) 1,000 Total (20%) 1,000

b) PO(5%) b) PO(5%)
. 1,000 . 1,000
. 1,000 . 1,000
. 1,000 . 1,000
. 1,000 . 1,000
. 1,000 . 1,000
Total 5% b) 0,200 Total 5% 0,250

c) PE(5%) c) PE(5%)
. 1,000 . 1,000
. 1,000 . 1,000
. 1,000 . 1,000
. 1 . 1,000
. 1 . 1,000
Total 5% c) 0,150 Total 5% 0,250

d) PG (5%) d) PG (5%)
. 1,666 . 1,666
. 1,666 . 1,666
. 1,666 . 1,666
Total 5% d) 0,250 Total 5% 0,250
Total Q3 1,600 Total Q3 1,750

Total QTP 3,687 Total QTP 4,874

Preço 348 983,11 €
Preço Pardais 399 266,52 €
Preço Base 430 000,00 €

P= ((1.PI/Pbase)^(1/60))*5
Pontuação Preço

Pardais 4,785
Sotecnisol 4,863

Classificação Final= 50%P+50%QTP
Classificação Pontuação
1º Pardais 4,83
2º Sotecnisol 4,27

Sotecnisol

Q2-Gestão da Qualidade Segurança ambiente (15%)

Metodologia-Q1 (50%)

Plano de trabalhos Q3 (35%)

Pardais
Metodologia-Q1 (50%)

Q2-Gestão da Qualidade Segurança ambiente (15%)

Plano de trabalhos Q3 (35%)
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